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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1001/2021

Dispõe sobre exoneração e nomeação de cargo de provimento em comissão.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, 
inciso VII, da lei estadual nº 16.208, de 03 de abril de 2017;

CONSIDERANDO as declarações e demais informações constantes do Processo Administrativo n° 8500027-
25.2021.8.06.0092,

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar MARCELA GARCIA PORTELA, matrícula nº 40230, do cargo em comissão de Assistente de Unidade 

Judiciária � Entrância Intermediária, símbolo DAE-5, com lotação na 1ª Vara Cível de Crateús, e nomear ALBERTO BRUNO 
DIÓGENES BEZERRA para o referido cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, em 10 de junho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº   1003 /2021

Dispõe sobre a indicação dos membros da Comissão para integração da AGENDA 2030 no Poder Judiciário do Estado do 
Ceará.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Resolução do Órgão Especial nº 11/2021 (DJe 08/04/2021), que instituiu a Comissão para 

Integração da AGENDA 2030 no Poder Judiciário do Estado do Ceará;
CONSIDERANDO a necessidade de indicar os integrantes da referida Comissão.

RESOLVE:

Art. 1º Designar como membros da Comissão para Implantação da Agenda 2030 no Poder Judiciário do Estado do Ceará:
I. Ângelo Bianco Vettorazzi, Juiz de Direito Titular do Juizado Especial do Crato, que Presidirá a Comissão;
II. Izabela Mendonça Alexandre de Freitas, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara Cível de Iguatu;
III. Kathleen Nicola Kilian, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Quixeramobim;
IV. Welkey Costa do Carmo, Analista Judiciário, Gerente de Desenvolvimento Organizacional.
V. José Marcelo Maia Nogueira, Auxiliar Judiciário, Secretário de Planejamento e Gestão;
VI. Luísa Cristina Pimentel Teixeira, Técnica Judiciária, lotada na Coordenadoria Estadual da Mulher em Situação de 

Violência Doméstica e Familiar.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de junho de 2021.

DESEMBARGADORA MARIA NAILDE PINHEIRO NOGUEIRA
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 994/2021

Dispõe sobre aposentadoria de servidor.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 8509928-02.2021.8.06.0000,

RESOLVE aposentar voluntariamente por tempo de contribuição, a partir de 09 de junho de 2021, RITA DE CÁSSIA 
XIMENES DE MENESES no cargo de Técnico Judiciário, referência SPJNME08, matrícula nº 532, nos termos do art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47, de 5 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 6 de julho de 2005, ATRIBUINDO-
LHE os proventos mensais no valor de R$ 14.512,77 (quatorze mil, quinhentos e doze reais e setenta e sete centavos), abaixo 
discriminados:

Vencimento (Lei estadual nº 16.523/2018) � SPJNME-08 � 40 horas R$ 9.472,73
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(Nove mil, quatrocentos e setenta e dois reais e setenta e três centavos)

Progressão Horizontal � 10% (Art.43, §1º da Lei estadual n° 9.826/74) R$ 947,27

(Novecentos e quarenta e sete reais e vinte e sete centavos)
Gratificação Por Alcance de Metas (GAM) - 30% (Art. 11 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 2.841,81
(Dois mil, oitocentos e quarenta e um reais e oitenta e um centavos)

Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - (Art. 10 da Lei estadual nº 14.786/2010) R$ 1.250,96

(Um mil, duzentos e cinquenta reais e noventa e seis centavos)
TOTAL R$ 14.512,77

(Quatorze mil, quinhentos e doze reais e setenta e sete centavos)
tudo de conformidade com a legislação acima explicada.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 16 dias do mês de junho de 

2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Ceará

PORTARIA Nº 999/2021

Dispõe sobre a designação do Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos Soares, Titular do Juizado Auxiliar da 6ª Zona 
Judiciária.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO o requerimento formulado pela 1ª Vara da Comarca de Itapajé ao Conselho Superior da Magistratura, 
em razão da suspeição da Juíza de Direito Cláudia Waleska Mattos Mascarenhas, que está respondendo pela referida unidade 
durante as férias da titular;

RESOLVE designar, ad referendum do Conselho Superior da Magistratura, o Juiz de Direito José Arnaldo dos Santos 
Soares, Titular do Juizado Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, para, sem prejuízo de suas atribuições, atuar nos Autos de Prisão em 
Flagrante de n° 50600-42.2021.8.06.0100/06 e nos casos que tenham como advogado o Dr. Francisco Gomes de Mesquita, em 
curso na 1ª Vara da Comarca de Itapajé, em face da suspeição da magistrada Cláudia Waleska Mattos Mascarenhas, até o dia 
06/07/2021.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO CEARÁ, em Fortaleza, 18 de junho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 997/2021
 
Dispõe sobre o afastamento do Juiz de Direito André Teixeira Gurgel, Titular do 7º Juizado Auxiliar das Varas Criminais; de 

Delitos de Tráfico de Drogas; de Penas Alternativas e da Auditoria Militar da Comarca de Fortaleza.

A Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o Procedimento 
Administrativo de nº 8509894-27.2021.8.06.0000 e dando cumprimento à decisão tomada na Sessão do Órgão Especial do dia 
10 de junho de 2021; 

RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de Direito André Teixeira Gurgel, Titular do 7º Juizado Auxiliar das Varas Criminais; 
de Delitos de Tráfico de Drogas; de Penas Alternativas e da Auditoria Militar da Comarca de Fortaleza, de suas atribuições 
regulares junto à Justiça Comum, para o fim de exercer as funções de Juiz Auxiliar da Corregedoria do Tribunal Regional 
Eleitoral do Estado do Ceará, a partir de 04 de junho de 2021.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 18 de junho de 2021.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

PORTARIA Nº 998/2021

Dispõe sobre o retorno às funções do Juiz de Direito Luciano Nunes Maia Freire, Titular do 7º Juizado Auxiliar das Varas 
Cíveis Comuns; Cíveis Especializadas nas Demandas em Massa; Recuperação de Empresas e Falências; e Registros Públicos 
da Comarca de Fortaleza.


